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FUNAI 
Fundação Nacional do Índio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Brasília, 17 de Mar~o de 1992 

·INSTITUTO S0:IOAMBJENTAL 
0at.. I / 
eoo. '/V D ij êb ---5J-cr_. 

Senhor Mariano MaMpieri, 

,:k .. 

~rcpriedade da AGIP Petrcli, através do qwal V. Sa. indaga a respeite de 

'C()l')!,;(f,•Cjl,l(~~n,:·ie\S c a sc haJi:1 IA/l'li:l O(:l.lPi:1,íiío d'il"(~'tiil POI" Piill"t(:,' dc;:,i,.; Xi:lViill')t<,:<!:~··. 

A inten~io da FUNAl é levar até o fiM 8 

processe adMinistrativo qw~ visa declarar Q &rea COMO de ocupa;io ~ 

indígena; par~ isso.~ necessária a publica~io no Diário Oficial da 

Uniio do relatcirio de identificaçio da ,rea, 0 respectivo memorial 

l,1·itr,;:Jp o 1 ó s i e o , 

Ao Senhor 
Mariano MaMpieri 
Coordenador do Observatório de Impacte Ambiental 
Campagna Nord-Sud 
Roooa - Itália 

' VP\_ 
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FUNAI 
Fundaçi!o Nacional do lndio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

ToMadas todas essas providfüncias, Cl FUNt1I 

encaminha a propost~ de irea para a aprova,:;.:ta do Ministério da Jwsti,:;.:a • 

Cl(,I!':! +'o Í 

(J l,1 <:\ l'l t O 
.. i 1·1teird :i,:;.: t;i:.1 ,:1<.1 .. 

pod0!1'1lOS fad Í -':ll'lt<':11'"' ,,1 <:l1 .. ~1;.-..~a :i 

f•::!Í t«1 l,ltrl<:1 C: C>l'l~!il,l I ta •. Proc:1.1r;.-1dc>r ia G011"ú l ,:l<.1 R,:,ip1;ib 1 ·1 C:i:1, <~l 

é tomada previaMente à ,·lc::,c 1 ·: l""1r·~:'c: ,-jp ("1("lJ() ..• , .. ~f1c• .-Jc:,, ·'111"p·,•. ·1· 1·1,·f·i' c,,:.,1•1·· .. .. <.l <. • (.~ .) •• •• ••• , c: .. '\'lo e. .. .. , ... e .. ,,., • ,. .. 'J •.•• <.,. :• 
·\ . 

Tendo eM vista o exposto, caso o relatório 

antropológico seja aprovado por esta Presidência, o procediroenta adotado 

l 
meri a publica~lo do roesmo no Di,rio Oficial 

oficialmente a ,rea coMo de ocupa~5o indígena. O ~ato dos { l'ld i o s l'lf.~0 

residirem na ~rea n5o impede esse reconh8ciMento por parte da FUNAI. 

Cc:witudo. 

sendc apenas UM passe iroportante para que seJaro tcMadas as 
1,:,· 

Medidas Judiciais possíveis. 

O Procurador da Rep~blica deixou claro que~ 

assiM qwe estiver ero posse do laudo antrcpológic6 e do 1 ev<111·1t,c1Me111to 

·f urid i ,iir i o , e> f'l i 1·1 i ~,; t,ér :i o P l;ib 1 :i e: o p od,;;-irá • :i 1•1 i e: :l ,:\r ê11; lo propondo "' 1'n.1 I i d.;1d1:--, 

dos titulo\ de doroínic e a;lo declaratória de rsconheciMento de ,rea 

i l'ld f 9e1'l<'.:1. 



FUNAI 
Fundação Naclonal do lndlo 
MINIST~RIO DA JUSTIÇA 

i:'\ ví i:t .i ud í e: ·i e\ 1 

garantir COM segurança o retorno 

contribwi~io da FUNAI , no sentida de reconhecer oficialMente a 

iMemcrialidade da ,rea, facilitando o desenrolar do processo Judicial 

cLljo resultado f~voràvel pode garantir, d<~'l'ltl"O da o 

retorno dos índios~ SLl& terra original. 

ColocaMo-ncs á disposição para qwalqwer outro 

esclarecimento que se fizer necessário. 
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BYl)NEY 
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A Campanha Norte-Sul 

a/c Mariano Mampieri 

FAX 0039 6 6865842 Roma 

Aldeia Ãgua Branca, 15 de março, 1992 

Prezados amigos, 

Considerando a demo~a na resolução definitiva do nosso pro- 

blema da terra - o retorno à área de Marãiwasede - estamos \ 

muito preocupados com as condições atuais d~ sobrevivência dos l 
componentes da a~d~~a. ~g':1~ ~~ª1:1<?ª ~:.A~.· r<??ª~ _·s~<? ·muito pequenas 
e a produção ·não será suf·iciente · ·para ·atender':as ·necessidades 

de toda a população de. 310.·p~~s~~s. / ' 
'. ' 

Assim, estamos solicitando recursos - 1. 00'.o'~ dólares por mes 

pa~a alimentaç~o, por um período de um ano, quando esperamos 

estar finalmente de volta na área de Marãiwasede para ·formar 

novas roças grandes e não faltar alimentos. 

Contamos com o seu valioso empenho em nos ajudar a conseguir 

esses recursos. 

\ 
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Cordiais saudações, 

r: ~.., í t 1 !íl - --·· •..•. - 
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